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ESTADO DE SERCIPE
MUNIcíPto DE ITABAIÂNINHÁ
Sf,cRETARTA MUNIctPAL DE nDUcAÇÃo

ELABoRAÇÃo po EsruDoJUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA
rÉcn rco PRELIMTNAR (ETP)

OBJETO: Contratacão de serviços de locação de cadeiras e mesas plásticas que serão
utilizadas na Jornada Pedasósica do ano de 202ó. organizada pela Secretaria Municipal de

Educação e promovida Darâ os proÍissionais da Educação da Rede Pública Municipal de

Ensino dc Itabaianinha,

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o disposto nos incisos I e II do art. 14 da lnstrução Normativa SEGES n' 58, de 8 de

agosto de 2022, rye estabelecem exceções à obrigatoriedade de elaboração do Estudo Técnico

Preliminar (ETP) para contratações dhetâsl

Considerando que a utilização do ETP é facultada nas hipóteses previstâs nos incisos I, II, VII e

Vlll do art. 75 da Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021, que trata das contratações diretas por

dispensa de licitação em razão do valor e de outras situações especificas;

Considerando o disposto no art. 15, § 5o do Decreto Municipal n" 142/2024, de 27 de fevereiro de

2024, que permite a simplificação da formalização do processo de dispensa de licitação

fundamentada nos incisos I e II do art.75 da Lei n' t4.133/2021, exigindo apenas a elaboração do

primeiro documento previsto no inciso I do art.3o do mesmo decreto, alem da cotação de preços

estabelecida no seu parágrafo terceirol

considerendo que o Decreto n" 12.343, de 30 de dezembro de 2024, atualizou os valores

estabelecidos na Lei n' 14.13312021, incluindo os limites para contratações de pequeno vulto, sendo

este um dos parâmetros para a presente contratâção;

Considerando que, nos termos do art. 95, § 2o da Lei n' 14.13312021, é nulo e de neúum efeito o

contrato verbal com a Adminisnação, salvo o de pequenas compras ou prestação de serviços de

pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior ao limite estabelecido em

regulamento específico, atualizado periodicamente;

Considerando que a legislação aplicável dispensa a necessidade de formalização de contrato em

contrataçôes de pequeno vulto, sendo suficiente a emissão de nota de empenho, autorização de

compra ou ordem de execução do serviço, nos termos do art. 95 da Lei n' 14.133/2021 e do art. 3o,

§ 8" do Decreto Municipal n" 142/2024;

JUSTI FICATIVA RELACIONADA AO ORIETO

Considerendo que os serviços de locação de cadeiras e mesrs plásticas, trata-se de um insumo

padronizado, amplamente disponivel no mercado e de baixa complexidade técnica, não havendo

necessidade de estudo aprofundado para a avaliação de alternativas ou viabilidade de soluções;

Considerando que a contratação dos serviços de locaçlio de cadeiras e mesâs plásticas se

enquadra como uma contratâção de pequeno vulto, por ser item de consumo cotidiano e

urnplu..nt" acessível, sem variações técnicas relevantes entre os fornecedores, o que possibilita sua

aquisição com base apenas em cotação de preços, conforme previsto no art. 15, § 5o do Decreto
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Considerando que a Eê!qg!4bjg1!g não demanda especificações técnicas complexas ou
projetos personalizados, tomando desnecessária a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP)
nos termos do art. 3o, § 1", I, do Decreto Municipal n' 14212024:'

Considerando que a contratação visa atender a uma necessidade pontual, de reposição de item já
utilizado na escola, sem gerar impactos financeiros ou técnicos que exijam análise aprofundada,
reforçando a desnecessidade da elaboração do ETP;

Considerando que a simplificação da tramitação processual estrl alinhada ao princípio da eficiência
administrativa, conforme disposto na Lei Complementar no l0l/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF), reduzindo custos administrativos e garantindo celeridade na aquisição do insumoi

Considerando, por íim, com ftmdamento na legislação vigente, especialmente no art. 15, § 5o do

Decreto Municipal n' 14212024, no art. 95, § 2" da Lei no 14.13312021, e inciso I do art. 14 da
Instrução Normativa SECES n" 58, de 8 de agosto de 2022, justifica-se a dispensa da elaboração do
Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a contração dos serviços de locação de mesas e cadeiras
plásticas, garantindo legalidade, eficiência e celeridade ao processo.

Itabaianiúa/SE, l4 de janeiro de 2026.

Josefa al
l'écnica da Municipal de Educação

PRAÇA FII)n!ANO PEIXOTO, N'27, f AI\DA& CSNTRO, ITABAIÂNINTLA/SE, CEP 49I9GOOO, CNPJ N' T!.096.IE I/MOI{2,
TELETONE: 7}354+1291.

2/2.


